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RESOLUCÃO NP 1/69  

Diretrizes Gerais da Ação do 

SESI, aprova  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL 

DA INDÚSTRIA, no uso da suas etribuigges legais, regulamenta - 

res e regimentais, 

considerando a decis'a- o do Conselho Nacional resultan 
te do Parecer da Comisso Especial, in Proc. CN -24/ 
66; 

-considerando -o disposto no art. 28 e respectivo para 
grafo único do Regimento Interno, 

RESOLV E: 

AT-t. 12 - Aprovar as Diretrizes Gereis de Aç ....go 	do 

SESI constantes do Anexo que este acompe- 

nha. 

Art. 2 2  - As diretrizes ora aprovadas, na forma 	do 

disposto no art. 24, letra a, deverZo ser 

observadas pelo SESI em todo o pais. 

Efeitos a parti 	J-Sta data. 

VEL/miqa. 
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•DIRETRIZES GERAIS DA AC] DD SESI  

1. APRESENTACO  

O documento que se segue reflete a op:LnigJo dos industriais 

e tecnicos responsaveis pelo Serviço Social da . Industri.a, so 

bre a forma e conte(Jdo que devem corporificar as DIRETRIZES 

GERAIS a que se refere a letra a do Art. 24 do Regulamento da 

Entidade. 
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DIRETRIZES GERAIS DA AÇÃO DO SESI  

2, - OBJETIVO E CARACTERÍSTICA 
	 1. 

As DIRETRIZES GERAIS, abaixo definidas, têm como 

objetivo precipuo, orientar a aço do Serviço Social da Indus-

tria no desenvolvimento de suas atividades, a medio prazo. Re-

presentam, pois, o elo entre as intençoes mediatas dos industri 

ais brasileiros, expressas no Regulamento do SESI, e as metas a 

curto prazo, evidenciadas nos planos decorrentes de sua aplica-

çao. 

3. - CONCEITOS B/ZSICOS 

3.1 - 	A criação do SESI reflete a crença do empresaria 
- 

do nacional na excelencia do sistema da livre iniciativa e 	na 

sua intima vinculaçao com os mais elevados padres de produtivi 

dade, paralelamente a noçao de que seus promotores devam assu 

mir o anus da prestaçao Ce serviços, na arca social, a seus em-

pregados, complementando a aço do Poder Publico. Tem-se 	como 

verdadeiro que a prestaçao desses serviços capacitara o traba-

lhador para melhor executar suas tarefas, predispondo -o ao aper 

feiçoamento de sua eficiencia e a elevagao de sua produtividade, 

contribuindo, assim, para acelerar o processo de desenvolvimen-

to nacional. 

3.2 - 	A promoçao do bem-estar social . de elevaçao da 

produtividade dos trabalhadores da indGstria, das atividades as 

semelhadas e de seus dependentes é aqui entendida como toda 	e 

qualquer ação que objetive a valorização da pessoa humana 	do 

trabalhador e de sua renda familiar, capecitando-a a, por 	seu 

proprio esforço, melhor aproveitar as oportunidades de ascensao 

na escala social, reste sentido, a aç -a-o do SESI deve buscar a 

continua melhoria cies condições de educa;ao, saude, alimentaçao, 



2. 

habitaçao, circulaçáo, convivéncia social, recreaçao e higiene e 

segurança no trabalho. 	_ 

á.3 	O exame do processo de desenvolvimento do Pais rg 

vela que o Estado brasileiro respondeu e especializaçao e a ores 

cante complexidade burocratica resultante da evoluçao da econo - 

mia nacional, com altilizaçao de racional planejamento, como ins 

trumento de compreenseo e ordenagao desse processo. Os diversos 

planos governamentais elaborados, procurando compatibilizar neces 

e cidades de ceda setor com os recursos disponiveis s - sob a 	gide  

da integragao e da regionalizagao, indicam ao SESI a necessidade 

de aprimorar e atualizar seus instrumentos de programagao, para 
 

atender as exigenoias atuais do ambiente socioeconomico em que 

deva atuar. 

3.4 - 	 Em consecI!encia, o planejamento integrado de to- 

das as-atividadas dp SESI, compatibilizado, sempre quepossivel, 

aos programas governamentais, e dentro de uma perspectiva de a-

tendimentó nacional, deve ser a diretriz norteadora da aço da 

entidade, sem perder de vista a sue independ;ncia como organismo 

de carter eminentemente privado. 

4. - DIRETRIZES BítSICAS 

4.1 - 	O Serviço Social da Indt:strie objetiva atingir pa 

droes mais elevados para o bem-estar social dos trabalhadores e 

seus dependentes. 

4.2 - 	O SESI desenvolverá sua aço atraves do planeja - 
w 

mento de todas as suas atividades, sempre que possivel, compati-

bilizado aos programas governamentais a niveis nacional, regio - 

nal e local, observando as peculiaridades, necessidades e dispo-

nibilidades de cada região do Pais. 

- DIRETRIZES COrjCEITUAIS  

• 

i 	trizes basicas, o planejamento das atividac'es do SESI c'-vera cb- 

e- grv., r os secuintes principios, emanados do -seu Regulamento: 
. 	e 

Para a consecuçZo dos propcçsitos fixados nas di.-7e 
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54. - 	 A ação do SESI deve ser preferencialmente preven- 

tiva e educativa, fundamentada em campanhas públicas e serviços 

especializados, atraves da utilização dos mais modernos meios de 

comunicaçao, de forma a capacitar os usuarios a suprir suas ne-

cessidades bÉsicas de bem-estar social. 

5e2 - 	A ao do SESI deve, ainda, em seus diversos 

veis, desenvolver-se nos setores e areas em que açao do Poder Pu 

blico e da comunidade sejam insuficientes ou inexistentes para 

atender as necessidades baslcas do bem-estar social. 

5,3 - 
	A açao do SESI deve procurar atingir sempre o usu 

C 

ario no ambiente em que se encontra, atreves da descentralizaçao 

de sues unidades 2e serviço na direçao dos nucleos industriais 

do Pa -rs. 

5.4 - 	A aço do SESI deve procurar atingir sempre o maior 

numero pcssivel de usuarics, dentro de Um mesmo programa,atraves 
- 

da seleçao da alternativa que, em identicas condigces qualitati- 

vas de atendimento, resulte no maior atendimento quantitativo. 

5.5 - A aço do SESI deve procurar sempre a efetiva par 

ticipaggo dos usuarios, atreves do trabalho em equipe e tecnicas 

inerentes a programas de desenvolvimento e orientaçao de comuni-

dades. 

6. - DIRETRIZES TÉCNICAS  

Na elelocraçao dos planos decorrentes da aplicação 

pratica das diretrizes basices, o SESI deverá observar os seguin 

tes princípios: 

6.1 - 	Todo e qualquer pleno, programa ou projeto deverá, 

necessariamente, indicar: justificativa, objetivos, metodologia, 

orioem dos recursos, custo e .tempo de execuçao e 	implementaçao, 

sistema de . contrle da implementagao e criterios de avaliaçao. 
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6.2 - 	Todo e qualquer plano, programa ou projeto devera, 

necessariamente, ser formulado a partir do conhecimento objetivo 

de realidade, adquirido através de estudo dás necessidades dos u-

suarias e disponibilidades da entidade e da comunidade em geral. 

6.3 - Todo e qualquer plano, programa ou projeto deverá, 

necessariamente, ser apoiado em trabalho de equipes que interpre-

tem a realidade e proponham medidas sob os diversos pontos de vis 

ta que constituem o problema objeto do projeto. 

6.4 - 	Todo relatório, decorrente da evaliaggo dos 	pla- 

nos, programas e projetos implantados, devera necessariamente coa 

ter: recursos humanos e materiais disponiveis; serviços 4nst 4 tu-r-

dos ou extintos durante o periodo e respectivas justificativas; a 

tividades programadas e executadas; problemas ou dificuldaaes d=- 

fron,d,,s, estudos ou pesquisas realizadas e estatfstica. 

7. - DIRETRIZES OPERACIONAIS  

A aço planificada do SESI se fundamentará em pla-

nos anuais, elaboredos em conjunto pelos organismos regionais e 

nacionais, e aprovados pelos orgeoc normativos de que trata o seu 
- 

Regulamento. A implentaçao desta aço planificada dar-se- segun 

do a seqnencia a seguir definida: 

7.1 - Na segunda reuniao anual ordinaria do Conselho Na-

cional, serao aprovadas as metas, prioridades e recursos globais 

do 5E51 para o ano seguinte. este documento,denominado PLANO PRE 

LI=AR NACIONAL, sere elaborado pelo Departamento Nacional, ouvi 

dos, prevIcmente, os Departamentos Racionais, no primeiro series 

tre de cada ano, de acordo com es diretrizes expressas neste doou 

mento. 

7.2 - 	Em seguida, os Departamentos Regionais, elaborarao 

seus respectivos Plenos Regionais para o ano seguinte, observando 

a orientaçao do Plano Preliminar de que trate o item anterior,pro 

curando compatibilizar suas programaçoes aos planos governamentais, 

quando possivel. As metas, a estrats,=:Qia para sue i:7,plan-:antaçaD 
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os recursos destinados aos programas e projetos em que se desdo-

brarão os Planos Regionais erão submetidos 'a aprovação dos res-

pectivos Conselhos Regionais e encaminhados, posteriormente, ao 

Departamento Nacional, até o dia 31 de agósto. 

7.3 - 	Paralelamente, o Departamento Nacional elaborará 
- 

os Planos para as Delegacias Regionais, observando a orientacao 

do Plano Preliminar e procurando compatibilizá-los aos planos oo 

vernamentais, quando possível. 

7.4 - 	A compatibilizagao de todos os planos regionais 

e locais, promovidos pelo Departamento Nacional, em termos 	de 

prioridade; nt-r- e -4 dad.=s e disponibilidades de recucecs globais 

e regionais, consubstanciará o PLANO DE DESENVOLVIY,EiJO INTEGRA-

DO DD SESI, expresso em termos de orçamento-programe que,uma vez 

aprovado pelo Conselho Nacional, em sue terceira reunia° ordina- 
- 

ria, orientara a aço da entidade no ano seguinte. 

7.5 - 	Uma vez aprovado o PLANO DE DESENVOLVIMENTO INTE- 

GRADO DG SESI, competira aos departamentos e delegacias regionais 

a implementagao nas Suas respectivas areas de aço, cabendo 	ao 
- 

Departamento Nacional o apoio geral de sua excugao. 

5. - DIRETRIZES RELATIVAS AO DEPARTAMENTO NACIONAL  

Para atender as fungCíes de apoio geral do planeja 

mento das atividades do SESI, o Departamento Nacional 	manter -á 

constantemente atualizados os seguintes programas: 

- 	Estudo e aveliagZo sistemática da realidade nacic- 

nal, COM vistas a contar a entidade, permanentemente, com 	dados 

que caracterizem as necessidades dos usuários, OS seus problemas 

e os recursos regionais e locais disponíveis. 

- 	Intercambio de informagoes e documentargao de expe- 

ri;ncias no campo do serviço social, com os departamentos e dele- 

gacias regionais, assim como com entidades públicas e privadas na 

estcangeiras e internacionais. 

L/ 
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9.3 - Orientação Ides departamentos e delegacias regio-

nais, atreves de normas e regulamentos, com o objetivo de faci-

litar a integraçao dos planos, programas e projetos regionais e 

locais ao contexto do planejamento a nível nacional e as neces-

sidades de desenvolvimento do Pais. 

8.4 - 	Seleção a aperfeiçoemento tcnico do pessoal, em 

todos os nlveis, com a finalidade de assegurar a constante atua 

lizaçao e integraç 	recursos ao dos 	 humanos da entidade, necessa- 
- 

rios a açao do SESI. 

8.5 - 	Elaboração, acompanhwiento e avaliação de planos, 
- 	 r a nivel nacional, para aprovaçao pelo Conselho Nacional, a nível 

regional, quando 'solicitado pelos departamentos, e a nível local, 

otraves das delececies reoionais. 

-. 

Assistencia aos rcaos regionais, em recursos mo-

tarjais, para implementeçZo dos programes e projetos contidos nOs 

PLANOS DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO SESI, aprovados pelo Conse 

lho. 

r 
8.7 - 	Assistencia financeira, atreves de aux íl i os dire- 

tos, subvençoes extraordinarias ou emprestimos, aos orgeos regia 

nais, necessarios ao desenvolvimento dos programas e projetos con 

tidos nos PLANOS DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO, aprovados pelo Con 

selho. 
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